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PODER EXECUTIVO 
LEIS COMPLEMENTARES-

LEI COMPLEMENTAR N . ° 393, DE 7 DE J U N H O DE 1985 
Altera os valores das Escalas de Referências 
de que tratam os artigos 1." e 2." da Lei 
Complementam. ° 324, de 14 de julho de 
19X3 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte le i complementar : 

Artigo 1. ° — Os valores da Escala de Referências a que se 
refere o artigo 1.° da Le i C o m p l e m e n t a r n . ° 324, de 14 de j u 
lho de 19H3, c o m as alterações efetuadas nos termos do artigo 
2.° da Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 364, de 14 de dezembro de 
1984, ficam fixados na seguinte conformidade : 

Referência Valor Mensal 
Cr$ 

Cargos de Provimento Efet ivo 

1. Delegado de Polícia de 5. * Classe 1.216.052 
2. Delegado de Polícia de 4 a Classe 1 . 2 7 6 . « 4 9 
3. Delegado de Polícia de 3 . a Classe 1.407.723 
4. Delegado de Polícia de 2 . a Classe 1.552.026 
5. Delegado de Polícia de 1 . a Classe 1.711.131 
fi. Delegado de Polícia de Classe Especial 1.886.490 

Cargo de Provimento e m Comissão 

7. Delegado Gera l de Polícia 2.143.993 

Artigo 2 . ° — Os valores da Escala de Referências a que se 
refere o artigo 2 . ° da Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 324, de 14 de j u -
lho de 1983, c o m as alterações efetuadas nos termos do artigo 
2. " da Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 364, de 14 de dezembro de 
19X4, f icam fixados na seguinte conformidade : 

Referência Valor Mensal 
C r i 

Cargos de Provimento Efet ivo 

1. Delegado de Polícia de 5 . a Classe 1.108.042 
2. Delegado de Polícia de 4 . a Classe 1.163.423 
3. Delegado de Polícia de 3 . a Classe 1.282.677 
4. Delegado de Polícia de 2 . a Classe 1.414.163 
5. Delegado de Polícia de 1 . a Classe 1.559.126 
6. Delegado de Polícia de Classe Especial 1.718.911 

Cargo de Provimento em Comissão 

Delegado Gera l de Polícia 1.953.593 

Artigo 3 " — As despesas resultantes da aplicação desta 
lei complementar serão atendidas pelas dotações próprias con
signadas no Orçamento-Programa para 1985. 

Parágrafo único — Fica o Poder Executivo autorizado a 
promover, se necessário, remanejamento de dotação específica 
ao atendimento com despesas c o m pessoal e reflexos. 

Artigo 4 . " — Esta le i complementar entrará e m vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1. ° de janei
ro de 1985. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de j u n h o de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Michel Miguel Elias Temer Lulia, 

Secretátio da Segurança Pública 
Antônio Carlos Mesquita, Secretário da Administração 
José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Planejamento 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de j u 

nho de 1985. 

LEIS. 

LEI N . ° 4.577, DE 7 DE JUNHO DE 1985 
Disciplina a propaganda das sociedades e 
fundações sob controle acionário ou patri
monial do Estado de São Paulo 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte le i : 
Artigo 1." — A s sociedades e as fundações sob controle 

acionário ou patr imonial do Estado de São Paulo deverão l i m i 
tar a sua propaganda ao âmbito do seu objeto social o u inst i 
tucional, vedada a divulgação de matérias a ele estranhas, i n 
cluídas explícita ou impl ic i tamente na publicação. 

Ç 1." — Será a d m i t i d a na publicação, apenas, a inclusão 
de um símbolo e u m lema característicos d a gestão e m exercí
cio no Governo Estadual. 

§ 2 . " — E expressamente vedada a propaganda política. 

§ 3 . " — Será a d m i t i d a a propaganda indire ta , mediante 
o patrocínio da divulgação de eventos (vetado), desde que a 
publ i c idade , inserida nessa divulgação pela entidade patroci
nadora, se m a n t e n h a nos estritos l imites d a presente l e i . 

§ 4 . " — O disposto neste artigo se apl ica a todos os veícu
los de comunicação, internos e externos à administração pú
blica, incluídos os jornais, revistas, rádios, televisões, cinemas, 
cartazes, folhetos e similares, b e m como a todos os tipos de 
publicação, incluídos os editais, tabelas, avisos, informações 
de ut i l idade pública, comunicados , intimações, convocações e 
similares. 

A r t i g o 2 . ° — O Poder Executivo determinará aos repre
sentantes da Fazenda Estadual nas sociedades e fundações que 
estejam sob controle acionário o u p a t r i m o n i a l do Estado de 
São Paulo que adotem as providências necessárias à adaptação 
dos estatutos dessas entidades a esta l e i , no prazo de 60 (ses
senta) dias contados da sua publicação. 

A r t i g o 3 . " — Esta lei entrará e m vigor na data de sua p u 
blicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de j u n h o de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário da Fazenda 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ icada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de j u 

nho de 1985. 

LEI N . ° 4.578, DE 7 DE J U N H O DE 1985 
Dá a denominação de "Prof. João Jorge 
Marmorato" à Escola Estadual de 1." 
Grau do Núcleo Castelo Branco, em São 
Carlos 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte l e i : 
A r t i g o 1 . " — Passa a denominar-se " P r o f . João Jorge 

M a r m o r a t o " a Escola Estadual de 1.° G r a u (vetado) do N ú 
cleo (vetado) Castelo Branco, em São Carlos . 

A r t i g o 2 . ° — Esta lei entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de j u n h o de 1985: 
F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, Sectetário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de j u 

nho de 1985. 

LEI N.o 4.579, DE 7 DE JUNHO DE 1985 
Dá a denominação de ' 'Ramiro Gonçalez 
Fernandes" à 2.a Escola Estadual de 1° 
Grau do Bairro do Taboão, em São Ber
nardo do Campo 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decteta e eu pro

m u l g o a seguinte l e i : 
A r t i g o 1 ° — Passa a denominar-se " R a m i r o Gonçalez 

Fernandes" a 2 . a Escola Estadual de 1." G r a u do Bairro do 
Taboão, em São Bernardo do C a m p o . 

A r t i g o 2 . " — Esta le i entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. ' 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de j u n h o de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de j u 

nho de 1985. 

LEI N.o 4.580, DE 7 DE J U N H O DE 1985 
Dá a denojninação de "Profa. Zoraide 
Proença Kaysel" ã Escola Estadual de 1." 
Grau do Jardim Manchester, em Sumaré 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte le i : 

A r t i g o 1 ° — Passa a denominar-se " P r o f a . Zora ide 
Proença K a y s e l " a Escola Estadual de 1." G r a u do Jardim 
Manchester, em Sumaré. 

A r t i g o 2." — Esta lei entrará e m vigor na data de sua p u 
blicação. -

Palácio dos Bandeirantes, 7 de j u n h o de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 

Paulo Renato Costa Souza, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ icada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 7 de ju

nho de 1985. 

DECRETOS. 

DECRETO N . ° 23.525, DE 7 DE J U N H O DE 1985 
Dispõe sobre estimulo, pela Administra
ção, à Campanha do Selo Antituberculose 
de iniciativa da Federação de Entidades de 
Luta Antituberculose de São Paulo — FE-
LASP 

F R A N C O M O N T O R O , G o v e r n a d o r d o Estado de São 
Paulo , no uso de suas atribuições legais e, 

Cons iderando que ao Estado i n c u m b e , por todos os 
meios, assegurar a saúde pública e assim dar cooperação e i n 
centivo às iniciativas que visem a esse f i m ; 

Cons iderando que tais atividades têm merecido do G o 
verno todo apoio e incent ivo ; 

Cons iderando os excelentes resultados obt idos c o m o Selo 
Ant i tuberculose e m C a m p a n h a s anteriores, tanto por sua re
ceptividade junto às camadas da população, como por repre
sentar expressiva fonte de recursos para o combate à doença; 

C o n s i d e r a n d o , f ina lmente , que a Federação de Ent idades 
de Luta Ant i tuberculose de São Paulo — F E L A S P , é o órgão 
que congrega a maior ia das instituições particulares idôneas de 
combate à doença e m nosso Estado, visando at ingir o f i m co
m u m , 

Decreta: 
A r t i g o 1. ° — Fica recomendado às autoridades a d m i n i s 

trativas do Estado que c o n j u g u e m esforços a f i m de prestigiar 
a C a m p a n h a do Selo Ant i tubercu lose , de f inal idades civis e 
humanitárias. 

A r t i g o 2 . ° — Ãs Secretarias d a Saúde, da Educação e d a 
Promoção Social recomenda-se, part icularmente , a mais es
treita cooperação, sem restrições e por seus próprios órgãos, no 
desenvolvimento da C a m p a n h a Educat iva e do Selo A n t i t u -
berculose de 1985. 

A r t i g o 3 . ° — Este decreto entrará e m vigor na data de 
sua publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 7 de j u n h o de 1985. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Carlos Dias, Secretário d a Justiça 
Marcos Giannetti da Fonseca, Secretário d a Fazenda 
Nelson Mancini Nicolau, 

Secretário de A g r i c u l t u r a e Abas tec imento 
João Oswaldo Leiva, 

Secretário de Obras e do M e i o A m b i e n t e 
Adriano Murgel Branco, Secretário dos Transportes 
Paulo Renato Costa Souza, Secretário d a Educação 
João Yunes, Secretário da Saúde 
Michel Miguel Elias Temer Lulia, 

Secretário da Segurança Pública 
Carlos Alfredo de Souza Queiroz, 

Secretário d a Promoção Social 

Jorge da Cunha Lima, 
Secretário da C u l t u r a 

Einar Alberto Kok, 
Secretário da Indústria, Comércio , ' 

Ciência e Tecnologia 
Caio Sérgio Pompeu de Toledo, 

Secrerário de Esportes e T u r i s m o 
Luiz Benedicto Máximo, 

Secretário de Relações d o Traba lho 
Antônio Carlos Mesquita, Secretário d a Administração 
José Serra, Secretário de E c o n o m i a e Plane jamento 
Chopin Tavares de Lima, Secretário do Interior 
Almino Monteiro Alvares Affonso, 

Secretário dos Negócios Metropol i tanos 
José Gregori, 

Secretário Extraordinário de Descentralização 
e Participação 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário d o G o v e r n o 
Publ icado na Secretaria de Estado d o G o v e r n o , aos 7 de 

junho de 1985. 
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